
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.562, DE 199J 

(Do Sr. Paulo Ramos) 
Dispõe sobre a alienação a qualquer título de imóvel 

hipotecado a instituição financiadora do Sistema Fi.. 

nanceiro da Habitação e a transferência de financia­

menta. 

(ÃS COMISSOES DE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE CONSTITUI cÃO 

E JUSTICA E DE REDACÃO(ART.54) - ART.24. lI) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. j s O mutuário .doFinanceiro.da Habitação (SFH) pode 

promover vender. prometer ceder, ceder. ceder ou de 
qualquer modo alienar o imóvel de que tenha a propriedade e es­

ja hipotecado em favor de Lns t í cu Lç âo financiadora do SFH, oe e -

de que comunique ao credor com antecedência de, no mínimo, 30 

(trinta) dias e que a escritura seja lavrada no prazo de 60 

(sessenta)dias a contar da data da comunicação, na qual consta­

rá a menção ao ônus real e o nome da ins Li Lu í ç ão financia dor a 

do SFH. 

Art. 2!i! O negócio juridio realizado, mediante qualquer 

forma, instrumento particular ou escritura pública, .ínoeoende 

do consentimento da instituição financiadora do SFH. 

Art. 32 O imóvel continuará hipotecado em favor da in~ 

t tu í ão financiadora do SFH no gráu constante da respectiva ma­í ç 

trícula e a transferência dos direitos e obrigações decorrentes 

do respectivo contrato dar-se~à. mediante simples substituição do 

devedor, mantidas para o novo mutuário as mesmas condições e en­

cargos do contrato original, qualquer que tenha sido o valor cr t , 

mitivo e a época em Que foi f rraado , desde que se Lr a i e de finan­í 

ciamento destinado à casa p r õo í a , passando os recibos de qui t aç ãc 

das prestações vincendas a serem ee í t õo s pela Lns t Lt.u í ç ão iinanclí 

adora do SFH em nome do adquirente a qualquer titulo. 

Art.4º O adquirente a Qualquer título do imóvel hipotecado E 

favor da instituição financiadora do SFH será o beneficiário do SE 

guro obrigatório do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 5º São ineficazes as cláusulas dos contratos pactuados 
Qualquer época an t e r Io rme nt e à vigência desta Lei, veda t í va s de 

alienação de imóvel hipotecado, e a de execução da divida hipote­

cária pelo t ão só fundamento da alienação no curso do prazo do 

contrato. 

Art. 6º Todas as promessas de venda, promessas de cessão e 

ce s s ão e alienações efetuadas de qua Ique r modo, sob a forma públi 
ca ou particular, relativas a imóveis gravados em favor de insti­

tuição financiadora do SHF, celebrados entre o mutuário e o aouut. 

rente em Qualquer época anterior à vigência desta Lei, sem a nt e­í 

ven í ênc í a da .ír.s t í t.o í ão r l nanc Lado r a do 5FI1 são eficazes pr couz í..ç 

do todos os e Fe í Los de direito e s e r ê o regularizadas nos termos de 
ta Lei, mediante simples requerimento do interessado junto à inst 

t u i ção financiadora do SFH. 

Art. 7!i! Ficam restauradas as disposições dos arts. ~ e ~ 

da Lei 6.015, de 31.12.73 acrescentados pela Lei 6.941, de 14.09.8 

naquilo que não contrarie as disposições desta lei. 

Art. 812 Ficam revogadas as d í soo s t çõe s da Lei 8.004 de 

14.03. 1990 que contrariem as disposições desta Lei. 

Art. 92 O Banco Central do Brasil baixará as instruções a se 
rem observadas pelas instituições f Inanc Lado r a s do SHF e nece s s é r í 

as à fiel aplicação das disposições desta Lei. 

Art. 102 Esta Lei entra em vigor na data de sua pub Lí.c aç ão . 

Ar t t l a Reqoqam-e e as d í sp c s Lç õe s em contrário.v 

JUSTIFICATIVAS 

1- O presente Projeto de Lei visa ensejar,em última análise. 
que os mutuários do Sistema Financeiro de Habitação- SFH possam, de 

qualquer modo, aLí ne a r os seus imóveis, independentemente do ccn­
sentimento e Ln t er ven í ênc a da instituição financiadora do SFH, fí í • 

c ando mantidas as condições do contrato originário, ou seja, ser 

Que haja alterações do contrato originário, Ou seja, sem que baj, 

alteração dos valores das prestações, salvo as reajustamentos con­
tratuais, e mantido o r e s t ant e da prazo do contrato. 

2- Milhares de mutuárias, devido às mais diversas razões, têr 
necessidade de alienar o seu imóvel, a esbarram na exigência da in' 
t í t u í çõe s r í oanc í eoor e s do SFH de ser firmado outra contrato Cal 

o adquirente com novo valor da prestação e novo prazo contratual 

a que invibializa a negociação. 

Daí e x í s t í r em milhares de contra los entre mutuários e adqui­

rentes chamados "de gaveta", que não produzem os efeitos legais 

que deveriam produzir, em prejuízo dessas partes contratantes. 

3- r r t ae-ee que as t r an s f'e r ênc í a s dos conLratos de financia­

mentos almejados pela lei proposta, em nada prejudica as institui­

ções f Lnanc i adc r a s da SFH parque a l ém de continuarem recebendo o 

restante das prestações vincendas os seus créditos estão garanti­

das pelas hipotecas sobre os imóveis. 

4- Vigoravam as disposições dos art. 292 e ~ da Lei 6.015 

de 01- 12- 73, acrescentadas pela lei 6.941, de 1ú.09.81 que per­

mitam as lavraturas e registros de documentos particulares ou pú­

blicos tendo como objeto a transferência de financiamento sem a 
interveniência da instituição fianciadora da SFH, mantidas as mes­

çmas c ond í ãe s dos contratos originais. 

5- Todavia, a Lei 8.004 de 14.03.90, criou uma série de r equ 
sitos para que as transferências pudessem se dar, inclusive com as 
interveniências das í ns t í t u í çõe s financiadoras do SFH e mudança da 

condições contratuais" com visível prejuizo para os mutuários 

adquirentes, daí a imperiosa necessidade de ser modificada essa 
si Luaç ãc . 

6- Por isso, o Projeto ora ap r e s en i ado procura a f s Lar t oõo s 
os impecílhos a que estão Sujei Las as pa r ce s interessadas, sem pre­
judicar, repete-se as ns t tu Lçõs s f Inanc Lado r as da SFH.í í 

7_ Por outro lado, regulou-se o direita do adquirente benefi­

ciar-se do seguro obrigatório, cujo prêmio vinha sendo paga mutu~ 

rio, vendedor ou cedente, pena de enriquecimento sem causa da com 
panhia seguradora. 

B- Ademais, o Projeto, na conformidade da disposto no§3º do 

art. 212 da Lei de Introdução ao Código Civil, Decreto-Lei 4.657,de 
04-09-92, restaura as disposições dos antes mencionados a r t s . ~ 

e ~ da Lei 6.015/73, para evitar-se a incidência da regra jurí­

dica de Que a lei revogada, no caso, os mencionados ar t s . ~ e 

222- da Lei 015/73, não se restaurariam por ter a lei revogadora 
na espécie, a Lei 8.004/90 perdido a vigência por força da lei qu. 

se originar deste Projeto (art. 7Q). 
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9- em consonância com a restauração pretendida das art.~ 

e 2~ da Lei 6.015/73, o Projeto revoga as d í sp os í.çõe s contrárias 

emanadas da Lei 8.004/90 (art. 8º). 

10- Para que possam ser regularizadas os centenas de situa­

çüe s existentes, o Projeto dispõe que ficam beneficiadas todas as 

alienações que foram celebradas em qualquer data anterior a vigên­

cia da lei, em que se venha transformar este Projeto (er t sa l . c 

11- Acreditamos que este 

milhares de brasileiros que se 

tas, por isso, temos certeza, 
-r e s s í s t a s . 

. ~.da-&U-J 
DEPUTADO PAULO RAMOs!' 

Sala 

Projeto irá de encontro ao desejo d 

encontram nas situações nele pr e vLs 

terá o apoiamento dos Senhores can 

das Sessões em, HJe Fevereiro de 195 
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"lEG1SlACAo CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLÁT1VOS -CeDI" 

LEI N." 11. 015 '- r-r; .\1 1'F. D~r.r.U:r.O
 
DE I p';:~
 

Dispõe sobre os rec:s! ros; públicos e 
da outras PTfl"id,;nezus 

o Presldenle d,. Republic~ 

Faço sauer que" Congresso tracto­�
na. decreta e eu sanciono >l seguin­�
te Lcí :� 

.~ - - - . 

TITULÚ \I 

LJu Jug/sf.ru CIvil l/r- J'c;;;LluS lJaCurulJ 

L:AP!rU l.u 1 

Art , ~'J. ~C'rao rl."~l.striluO~ no re­
bl~lh) Ll\"ll <h: lx::~~Hl~ lhil.ufill:i:� 

1 - (),;j na~ClJllCl1Lo~; 

11 v~ t:a:)l.tll\f".:nu.~. 

111 <.>.::i úllI10::;; 

1V - ue t:flldlll·.l~.)dÇuc:.~~: 

V ._. a::; Il"llt:t"lll,.:ú",,; 

V [ __ ,.,: seul·elt':"':: (JeclarulUTla g 0<'1 

tlU"CriCl:l ;� 
Vii _. as o~ot:::; do 111l<:10Itlllidt<üC;� 

VIII --- iiS ,,"lll<:,.,,;a::; 11'''' Ilclcflrr:lll 
a 1t:..:llllTla.,:ao aOOLlva. 

§ 1" 8en,0 aVt:rLJad,,"; 
I .-' a::; ~t:lllcrlç.a» que ,kl:lttlrem " 

nulldi1docj ou a.llulH~a,-) du l'...L')a'n~nLo. 
u tt"-~ljIUtc e o rl:'sLlt;.:\o:i:llllc:lllo Clo\ 

::;,.x;It:dadc conjugu í ; 

11 -- as ;,ClIlell":"::; qUI: JlIll!(:.LrelO 
11t:.'~ILlI1I.H.':i o~ 1IIn{)~ cullC..cUhJo.;) ..... I,~~ 
~on~lall~la LhJ L:<.J~IHll1L:lll4.J c U~ 'i~""'" 

Lict:\all.11't:Ill i\. llIL.lt."ào 1t;~ll\lBa; 

111 _. o::) t:a~:úlluefl{..l:-~::) (te l}U~ re~ul­
Lar a In.nt.\U\ilçL~.U d'.~ t1lho~ hi:tvldo::l ou 

.;üllcc:1JILlu,,; ". J\ (o: rror mente ; 
J. V _.. U::i aL.)'::) lul1leli.1l~~ uH ex' raJu~. 

uu.ra is d~ rcc.l.iJllh.~cal1cnLu doe rlltlú.'i 

ilegl tuuos ;
V.-o aS ~t.:ntllri.l~ uc lJ.4j (jl; ao e 08 

at.-u::. Cjl1~ a. dl::'~A.Jlverr:HI; 

Vl a» altcraçÚG~ 011 alHt:vlalUra5 

ae nOlllt:::;. 
§ ;l'1 ~~. (".ulll\klenLc para a 1115crl­

"ao tia ur...;ao de lIal:\Ullalll\aüe O caro 
l01'1U da rt:.:->1l1C:r1CILt Lio opratlt"~1 ou de 
~eu:; plt.l~. ~t' turclll rt::;:)!l1tU l c :::a IlL) ..~:::a.'" 
lr"J1l;clrü, lar-::;I:-" u ft:glblrO no Dl~­
lrll.u j<'el!cl·a! . 

........................................� 

lJo llf'(]hlro (f,' Frop"j(,(!lld,' Llt,rráTlI1.� 
(·'f~,,11tjea. f" Arfh/rl'a� 

............................................. ..~ 

Art. :!9:!. As onras lIter:.;Iii,~ c cíen­
lIfk:ls, cartas geo:;r:'f1cas e QU:\I~Q'ler 

outros escruoa íncluslve cornposrcões 
tr:\trals. :;trio registradas na Cibllo­
Irra ~laclon~l; 9.:> COl1llJ')fICÜ('~ must­
e:lle. na Escola !'aclonoJ j~ ~lfli::;lc[\. e 

as ooras de caráter uructtco. inctustvo 
fotc'i'r::.f1m:. na Es.::oln nadoll:l.1 ue BI~­

In.-c; Artes do. LIníverstdude Penerul 'io 
r:t.) de .Janelro : '1.5 obras clncrnatoarú­
fiem:;. no Inrtttuto rTaéiüflà1 do Cine­
ma. 

Ar t , 293, Pnrn obter 'I r(>~~I::;t.ro, o 
nutor ou proprtetárto. nos termos J3 
IpI civil. ela onra origina] ou . r ••ÚIJZ1­
da dívulgadn por Upoç;rafla. IItú:::r:l.fla. 
:im,"lIra. me.j,-:!al;em ou QUUqUCI ou­
tr .. sistema de reprodu-ao. dever.s re­
quere-lo, por 51 ou por orocuradoi , ao 
dlret,:;r do c:staLeleclm€:nlo que compe­
tir e, ui. di."pú<;ll>lrú. dois -xemptares
"'OI perfeito estado de concervacao 

fi 1~ .\c cornpoaícõec t~.1trCl,,; po­
derào ser r,:-~:;;:;tr:j..du~ mediante dU{l~~ 

córllr>~ dett.i!::,graf1.:l:u;. rubrtcadas pelo 
autor , 

~ :l~ AS obr:l.'" de ptntura fl.l"Qu1­
teturu, oesenno. .na.cc, ,,1" vuras e~­

b"-";G~ ou di~ outra natureza :urólr.n­
to:- GÜ\~ oxernptares aus resnect: vas (.)­
~ ;-...~rã.fia.s. pe!Ofeltament€ ní t.id9.s. ~,,_,!~ ~ 

(érido.., cem o oriaínai. com lL', .lÍlIl<'I1­

~Ô('~· mtnimas de O,In 01 x 0.21 rn . 

~ ::V' As ooras -clnen1nt-Jgrif1i:(j$ ,:3(1,­

rf,Q r'-·;\i"lrad[l.S mediante termo 18­
Vlt'ldn ll(J Livro corr€-:;pondentc, 111\ 

Iorma do "rUgo 297, e d,;p&.?it;"; de 
dr,i.' exemplares das peli.::ul:J.., .H' tns­
tilul-o fl6.::i.:;nal do Cinem[l. 

...........................................................................� 



LEI W r..941. DE 14 DE SETEMBRO DE 191ol1 

I\ltern a I."i fi:' (,.01;'. de .1/ ri,o dezern 
brt» de 197:1. '1u(' di~fJ';p snbr» 0:-; UPIl;!'tro~ 

Pú bl iro«. rnm :, rTlnrl;(i~-.1<:.1t') con:.t.'Jnti:J d n 
Lei n:' 6.R.f!iO. d e /:.:.' rft= nO\"Frl1hrr, do 19~n. o? 

do outrf1S provuíõnc in«. 

o PRESIDENTE DA REPOBLICA. fa<;ü"Onl; .. r que () Congresso 
Nac io n a l d ecrota ,~ eu sn nc ion o a seguinte LpÍ: 

Art. l " ,\ Lei n? r'.Ol!',. d,>:n d", dc-;:émhr(, d(' 197::1. que d ispõe so­
hre os 11.-·gistrús Pú bl ico s . com a mod if icac ão c on st.ante da Lei n" fi.,~50. 

de 1~ de no vern hro de I!).'~O. p assa [I vizor nr com n:o sezu intes alt.era­
ções: 

"Arl..lfi7. 

1I - , . 

15 - da rerrat.if icacãc do contrato de mútuo com pacto ad­
jeto de hipoteca ern fa v o r de entidade integrante do Sj st.erna F'i­
nanceiro da Habit.acâo. <linda que importand o c-lev acão d a dívi­
da. desde que m ant id as as lTIeSm3S partos é que ine x ist a outra 
h ipotcca r;"llistrada ern f a vo r de terc .. iros. 

Art., ~90. Os ,~m.-,lunH·ntús dev id os 1wlüf' atos rel ac ion ado s 
com <1 nr imeira auuisic ão irnob il iar ia p a r a f ius res idenc iais, fi­
nanciada pe lo Sistema Financeiro da l Lab itnc âo , serão reduci­
dos em :)0% (cinqüenta por cento). 

5 l ? O r,~~if:tro e a averbacão referentes à aquisição da ca­
sa própria, em que seja parte cooperativa habit aciorral ou enti­
ri adé a s seme lhad a, ser ão con s iderados. para efe ito de cá lculo de 
custas é emolumentos. como um ate, apenas. não podendo a sua 
cobrança exceder o limite correspondente a 40% IlJuarent.n por 
cento) do Maior Valor de Referôncia. 

~ 'lO Nos demais programas de interesse soc ial, executados 
pelas Com panh ia s de Habit..ação Popul ar - COHABs ou entida­

eles 118S(~rnpllI~1I1as. 1)" ernorurne ntos e as custas dev idos pelos 
atüs d.;o :l'lu·ici.;!'!,-, dr:- imóve m .~ no los d ..! averbacao de construção 
l'stari'lo ~lIi(~jj()s ils s('guint..,s limitações: 

111 im ve l de :ltr' r,o m ' (sessenta metros·quodradosl de áreaó 

... onstrllld;~: Ino.;· (d~·;~ por i.' C'11t.e,I do Maior Va lor de t~eferência; 

hl c/f' m ais d.· r,o In' (sesst-'lla metro s quadrados) .até 70 
m ' [soto nt a mot.ro s qun<lrad.-.sl ele área construída: 15% [quinze 
por cent.ol do Maior Valõr de Referfncia: . 

cl do 1T13iR de· 70 111] (!':ütenla metros qu adrados l e até 80 
111 ' (üitf'ntCl metros qllndr:-adO!'l1 /1<, área constr-uído: ~O% (vinte 
por cento) u<} Mnior Valor d~ Refe rência. 

f; ;I~ OS .. rno lu mont.o s d'~'Jidof' pelos atos rélativoa a f inan­
c inmo nto rural St~r:in ec.l-.r:ldos de acordo com a 1",~.isJaçãü fede­
raí. .. 

A rt. 2~' Oq nt.u a i s artll!tlq 2!11 a :!!,r, tia Lei n':: r,.OU',. d ... :11 d .. d .. ­
l.ó'rnÍlro d(> 197:!. fwnrn rt'lll"n('rfldo~ nn ra :~t).j a ~9C). p~s~ando a Iizurnr 
,"011\0 flrti~os 291. :~!':!. p 2'1:1 os sl'lo!lJlnl.ps: 

«Ar t.. :~~H. 1\ f!rnisi':iin 1)\1 a vor baç ão da Cédula l Li pot.eca r ia , 
consol id ando cr.~dllos hipot('cários de 11m só credor. não implica 
Il1odific:1('-~o d1\ ordr-m p.-('fprpncinl dessas h inotecas PI11 re lncão 



fi ourrn s (11.1(' Ih,,~ ~",nm po~tl:'riore!'l e Que ,;:ar::Jntam c:r{'>rlit"R 
'11110 Incl"rdo!" na c"onsolidn\,:io. 

Ar'. ''/'12. I;: ,",,<lndo ao" Tnhf'liiln!" e aos Oficiais de Rf'gi'l­

t.ro de /IIH)vpis. "oi) pl'lln .I .. rnslHlIlsahilidAde. lavrar ou rf'gis­
í.r a r pSl'nf.llrn "11 l"l("rifos particulares nutor iz ado s por lei. uue 
tenham por ol"pl.o 11n/''.'(·1 11Ipot.eeodo n ont.idnde do Sistemll Fi, 
na nco iro da ,Hnhita':"ll. ou direitoR a eles relativos. sem que 
con st.s dos Tnf'smos. p~Tlrp"":ll11pnte. a menção ao. ônus rea l e 110 

....redo r , horu n necessar ínrnente1"01110 "0/l111IliC::H;110 fiO credor. 
feita pelo nl ien a nte. rrun llnfl.'cec!êncin de. no mínimo. :W (tr int.a l 
d i a s , 

A rt. ~I':~. Sp a l'~'c r it.u r n d",i li: ar de :'!er la vrada no prazo de 
fiO ises'l"n!.nl dill~ 'I C'''/lIIH dfl data d a cornu n icacâ o do ali .... n a rrte , 
esta perderri a vn í id nd«. 

Pa fI~~rll fo "1n ICO. /\ c iõ nr-ia da com un icação não Import.a-a 
consent.iment.o r.ác it.o do c:r.. rl"i" hipotecário.» 

Art.:l~ f~ vNIRrln indu ir 011 f1cre!'cpr. às custas dós Registros Pú­
hiICOR. que isquer t.n xa s 011 contrihll.içlil's. 

Art 4? Eat.a Le i entrará em vigor na data d(' sua p uhl icacão . 

Brasília. 14 de set('-mbrú de 1981: líW? da Independêncin ~ q.1~ da 
República. 

JOÁO FIGUEIREDO 
Mário Andreerzn 

LBI N. ::'004 - DE H DE MARÇO DE 1990 

f)ispiw sobre trattsícrência rll' [inanciamento I1V ãmbito cio Sistcma 
Financeiro da Hahitacão. e dá outras providências 

o Presidente ila F~epúhlica. 

Far;o !':abpr que íl Conz rcsso t,T'ldc,núl deo'pta f' pu sanciono fi sl'guínlp. Lei: 

Art. L" O rnutuarto do Sistemn Pinancctrc da Habit.acào - 3FH pode trans­
ferir 11 terreiros 0<: dirpitn', (-' nl)rig-::t.çôes (lf:':'0rrênt('~ do respectivo contrato. obser­
vado o dtsposto nesta Lei. 

Par::ll!mfo (mico i\ rormatr-iacáo de venda. promessa ele venda, CP.SS;IO nu 
promessa d,-cr-:ss?,o rf'lntiv'l. a imovel gr::tvndo e rn íavor .-lI''; irtst it IIh;ü",;; financia­
dora do SFH darse-a "ITI ato concomitante ;\ Iransreréncia no f inanniarn--nto 
respectivo. com :l intorveníôncta i)\)rigaIMia da il1stituiç~" íinanciadora, mediante 
;J "Is~unç?lo. pelo novo mutuár io , do 7.<11.1,-, c\f:vHlor contábtl da operação. observados 
os requisitos "?!?;:1i:'õ .' n~gulml'l'?ratnres para ü f inanciarnento ela casa proprta. vi­
g'l"nti'r; n.-, momento ela f ransf.?r(.-nd.l. ressalvadas as ?illlaçõc>s especiais previstas 
no artigos 2:' e :}:' desta Lei. 

Art. Z." A trnn:"ferên... i~ dar-se-á mediante simples subst.ituicáo do devedor, 
mantidas para ·0 novo mutuário as mesmas condiçõ..'!~ p encargos d" .-ont rat o 
original. desd.? que s,' t r;ll.,; de Iinanciarnento destinllilo h casa própria. CII in 
valor oriztnat não ult rapnsr;e ()~ ~eguínt.e:; limites: 

I - contratos tírmad.." ,.lé 11 ile ,I,,::embro de 1')7~J: 750 .1 setecentos e cin­
qü,,;nl"l) Vnlorez de Reff'r,;ncia de Finandament.o.- VRFI ;l,I't.igi1 " ). 

~1I - contratos fir~adüs d,,; l . de janeiro ,h? l~íP.fl ;"l :11 de deül'-mbrü clf' 19f14: 

.1.100 .Cmil e cem) VRF: 



6 

LlI - contratos firmados de 1:' de janeiro de 19r.~ até a data rI;1 vigpncia 
desta Lei: UiOO (mil e quinhentos ) VRI". 

Art.:1. rlü.; iimm,iamenl'.os contrarados al.é ::m tlp f<~v,ort'ir() rir> I 'lRF.. nào pn· 
quadrados nas "ondiçÕ~? fixadas no ilrUgo .'.nl.eri,)r. Zt I r::ln?fETpnr-in :=pr;\ r>frlj":lrt"l 
mediante a nssuncão. pelo nOV,) mutuário. ria m('I.;,d,~ fi ,i .';'lldo dnvertor C'onlnlJtl 
da operação. at uatizacâo "pro rata die" da data do ulr irno reajuste :llp n dntn rtn 

transferência. I 
I 

~ 1." A I ransrerêncía, 110S C3S0S deste art íao. :",0 pC,·tiv"!r::) rnerliants a con 
t.rataçào de nova operação. Que devera observar a~ normas ('1T1 vigor re\;ll j"n<; ;1'1" 

n~::1n~~in!T:f'ntn~ rl.a SFT-J.. 

... .. .. e.e '" . 
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DECRETO-LEI N? 4.657. DE 4 DE SETEMBRO DE 1942 ("') 

I.ei de Introdução ao Codigo Civil Brasileiro, 

o Pr('~id,?nt~ da Penública , wando da atrihlli';~(j que lhe contere (j ar t . IXO da 
Constuuicão, decreta: 

............................................................................� 

Art , r rlãú ~e destinando à vigência remporàr in. a 1-:'1 rerá vicor até que ourra a 
rnodi fique ou rCVO!!"c . 

............................................................................� 

(; .1:' \.1/\t1 dl·.j;II.,i~·.I(\ (111 coro";·l/"'.;; leI Ic'·r.;:<Ida nào se restaura por ler a lei rc� 
\"1 )t~;lllt,,;r PCl"dHf,' ;1 '·Il!{-~nci.:l .� 
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